
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , de 2023 

(Do Sr. AUGUSTO PUPPIO) 

Requer informações sobre a atenção 
às fissuras labiopalatais no Sistema Único 
de Saúde 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Ministra da Saúde, no sentido de 

esclarecer esta Casa quanto à atenção às fissuras labiopalatais no Sistema 

Único de Saúde, informando: 

1. Quantos são atualmente e onde se encontram os centros de 

referência no tratamento de fissura labiopalatina (Tipos de habilitação CNES: 

4.01  - “Centro de Tratamento da Má Formação Labio Palatal”)? 

2. Qual a capacidade máxima de realização de procedimentos 

e qual a quantidade efetivamente produzida em cada um desses centros? 

3. Como se elabora e se executa o cronograma de cirurgias 

nesses locais? 

4. Quais os principais fatores que dificultam a ampliação da 

oferta de serviços? 

JUSTIFICAÇÃO 

As fendas orais (fissuras palatinas e/ou labiais) são 

malformações congênitas que podem afetar a deglutição, causar problemas de 

fala além de danos à saúde psicossocial em razão da lesão altamente 

inestética.  
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Para o pleno desenvolvimento de todas as potencialidades das 

crianças, a correção do defeito deve ser feita no máximo até os 12 meses de 

idade no caso de fendas labiais e 18 meses no caso das fendas palatinas1.  

Assim, gostaríamos de colaborar os esforços do poder público 

para que todas as crianças consigam realizar o tratamento adequado e em 

idade oportuna a fim de evitar sofrimentos desnecessários.  

Para tanto gostaríamos de receber informações sobre a 

dimensão atual dos serviços que realizam a correção cirúrgica destas 

malformações, se atuam na capacidade máxima – a fim de propor medidas 

para otimizar o atendimento ou mesmo expandir a rede de atenção – ou se 

enfrentam algum “gargalo” que impede a utilização da capacidade plena do 

serviço, e desta forma, propor soluções. 

Certos de podermos contribuir com esta importante política 

pública, aguardamos a resposta a este requerimento de informações. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

 

Deputado AUGUSTO PUPPIO 
 

 

                                            
1
 AMERICAN CLEFT PALATE-CRANIOFACIAL ASSOCIATION. Parameters For Evaluation and 
Treatment of Patients With Cleft Lip/Palate or Other Craniofacial Differences. The Cleft Palate 
Craniofacial Journal. 2018;55(1):137-156. doi:10.1177/1055665617739564. 
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